
 
 
 
 
 

 

 

INSTRUÇÕES PARA SUBMISSÃO DE TESES, DISSERTAÇÕES, 

TRABALHOS DE CONCLUSÃO DE MESTRADO E DE ESPECIALIZAÇÃO 

PARA DIVULGAÇÃO NO LUME - REPOSITÓRIO DIGITAL DA UFRGS 

 

1 - Toda tese, dissertação, trabalho de conclusão de mestrado e de curso de especialização da UFRGS nos 

formatos impresso e eletrônico deve, obrigatoriamente, ser entregue na Secretaria do respectivo 

Programa/Curso de Pós-Graduação ou Especialização, acompanhada do Termo de autorização para 

disponibilidade de tese, dissertação, trabalho de conclusão de mestrado ou de curso de especialização no 

Lume - Repositório Digital da UFRGS, em duas vias. 
 

A divulgação do documento digital é uma exigência da CAPES, disciplinada pela Portaria nº 013, de 

15/02/2006 (https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_013_2006.pdf). 
 

A divulgação no Lume obedece à Lei 9.610, de 19/02/1998, que dispõe sobre direitos autorais. A 

autorização para disponibilização no repositório não implica cedência do direito autoral à UFRGS. 

 

2 - O documento em formato eletrônico deve ser entregue em CD, em editor de texto compatível para 

conversão em formato .pdf e sem qualquer proteção. 

Deve estar preferencialmente em arquivo único, evitando sua manipulação pelos responsáveis pela 

disponibilização do documento no Lume. Quando não for possível unificar os arquivos, estes devem ser 

numerados, conforme a ordem em que devem ser apresentados. 

Em caso de dúvida manter contato a Comissão de Automação pelo e-mail bdigital@cpd.ufrgs.br ou 

pelo telefones (51) 3308-5029 ou 3308-5071. 

 

3 - Para tese, dissertação, trabalho de conclusão de mestrado ou de curso de especialização passível de 

registro de patente o autor deve contatar antecipadamente o Escritório de Interação e Transferência de 

Tecnologia para as orientações cabíveis, pelo e-mail: eitt@ufrgs.br, pelo telefone: (51) 3308-3800 ou pelo 

fax: (51) 3308-4237. 

A tese, dissertação, trabalho de conclusão de mestrado ou de curso de especialização que se 

enquadrar no processo de requerimento de registro de patente será disponibilizada no Lume depois de 

obtido o registro. 
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